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LEI N*547/98 ALVORADA-TO.,02 DE JULHO DE 1.998. 

mDispõe sobre autorização e ou contratação e 
pagamento dos servidores por tempo determina 
do e dá outras providincias*. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA,ESTADO DO TOCANTINS APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.1* - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
renovar e ou contratar servidores para as Escolas da Zona Rural 
em regime provisõrio por prazo determinado,ou seja 30/06/98. 

Art.22 - As contratações citadas no Caput do Art.le para sten 
der as necessidades mlnimas e temporárias de interesse público: 

Art.3* - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar os pagamentos dos proventos dos Servidores de que trata 
o Art.12 desta Leilobservando-se para tanto os preceitos da Lei 
ri,477/96 cie 26/12/96. 

Art.4* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ró 
troagindo seus efeitos legais á partir de 02/01/98. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA,ESTADO DO TOCANTINS 
aos 02 (dois) 41as do mãe de Julho de 1.998. 

/JOSÉ BARBARESCO 
PREF, MUNICIPAL 

CERTIDA0 : "Certifico para os devidos fins de direito que a pre 
benta Lei foi afixada no "PLACARD" desta Prefeitura'
e em vários lugares da cidade para o conhecimento IA 
bile° nesta datas. 
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